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CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA

 PORTO DE PORTO ALEGRE - CAP/POA

 LEI Nº 8.630/93


ATA DA 79ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA  31-10-2001

INÍCIO:
  15h15min       
 




TÉRMINO: 18h05min

IV - PRESENÇAS

Bloco I – Marcos Maia Porto, José Henrique Paim Fernandes, Marco Aurélio Franchesci. Bloco II - Paulo de Tarso Carneiro,  Jorge Leônidas de Melo Pinho.  Bloco III - Eduardo Rech, Ervino Dittmer, Idalês F.C. Oliveira, Renato Vieira da Silva.  Bloco IV -   José Claudino dos Santos, Celso Petersen, Raul Vieira Marques.  

Convidados: Marco Antônio Pereira Rios e Paulo da Silva – SPH, Luciano Rabelo - Sindareia, Antônio Noronha - Ag.Mar.Orion, Capitão-de-Fragata Luiz Alves Fernandes Moreira - Delegacia da Capitania dos Portos, Secretaria de estado da Cultura e Secretaria Municipal da Cultura. 

PAUTA:

I - DELIBERAÇÕES (1ª PARTE)

1- Aprovação da Ata da reunião anterior;

II – DISCUSSÕES (2ª PARTE)

2 -
Plano de Zoneamento do Porto de Porto Alegre;

3 -
Termo de Cessão dos armazéns do Cais Mauá;

4 –
Questão Ambiental no Porto Organizado;
5 -
Assuntos Gerais.

O Sr. Presidente iniciou os trabalhos dando posse ao representante titular do município de Porto Alegre, no Bloco I, Sr. José Henrique Paim Fernandes e ao representante dos Demais Trabalhadores Portuários, no Bloco III, Sr. Renato Vieira da Silva. Após, passou a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada sem alterações. Comunicados. O Conselheiro Rech comunicou que no último dia 26 de outubro, faleceu o Engº José Olympio de Abreu Lima, Administrador do Porto de Porto Alegre de setembro/64-fevereiro/76 e março/71-agosto/74. O Conselheiro Carneiro comunicou que o Secretário Geral do GEMPO, Comandante José Ribamar Dias deverá estar em Porto Alegre no dia 05/11, para participar de reuniões com a Diretoria da SPH, Operadores Portuários e Sindicatos. Foi distribuída cópia dos projetos da Secretaria de Estado da Cultura, para os armazéns da série A (A.4 ao A.7) e do projeto Monumenta (Portão Central e armazéns A e B). A seguir, o Sr. Presidente cedeu a palavra a Sra. Marize Siqueira, da Secretaria de Estado da Cultura. A Sra. Marize disse que os armazéns destinam-se à instalação de um Museu de Arte Contemporânea e a Cinemateca do Rio Grande do Sul, em parceria com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre. Falou, ainda, que em maio de 2001, o Grupo Executivo do Estado, criado pela Secretaria de Estado dos Transportes para o projeto de Revitalização do Cais do Porto, encaminhou correspondência ao Ministério dos Transportes solicitando Termo de Cessão de Uso da área, mas que a Resolução nº 09/00 inviabiliza essa Cessão, na forma preterida. Por isso, solicita a modificação da Resolução, no que diz respeito ao arrendamento de áreas para órgãos governamentais via licitação, facilitando a definição do Termo junto ao Ministério dos Transportes. Esclareceu, também, que no mês de setembro/2001, o Grupo esteve no Ministério para definir a cessão dos quatro armazéns, bem como garantir a participação nas receitas da área de estacionamento e que, a princípio, não utilizariam a beira do cais, mas que essa formatação estava em estudos. O Projeto Monumenta visa todos os centros históricos e urbanos do mundo para  recuperação  feita com os recursos do BIRD, sendo representado no  Brasil  pelo Ministério da Cultura. Após o envio de uma Carta-Consulta Porto Alegre foi uma das 07 cidades selecionadas para recebimento dos recursos de US$ 8 milhões. Esse programa é um financiamento misto, com 70% de fundo perdido (Nacional e Mundial) e de 30% de investimento da Iniciativa Privada. O projeto inclui o Pórtico Central, os Armazéns A e B, a Av. Sepúlveda, a Praça da Alfândega, subindo pela Rua General Câmara e indo até a Praça da Matriz. O projeto investe, também, em mais cinco tipos de investimentos (bens arquitetônicos, cobertura para programas sociais que atingem os carentes e  financiamento para a própria investidura pessoal do programa). Os investimentos no Pórtico Central e Armazéns A e B, já tombados pelo Patrimônio Histórico Nacional, deverão ser de cunho social e cultural, com a utilização da área interna portuária. Os recursos do projeto Monumenta serão usados para restauração do pórtico e armazéns. A arquiteta Briane Bica informa que o Pórtico Central é a ancora do projeto e que há muito interesse da Prefeitura em ceder esse espaço para que seja explorado pela iniciativa privada ou até mesmo, administrado pela própria SPH. O ideal seria a ocupação dos espaços por restaurantes, cafeterias, livrarias, etc, tudo através de licitação e que os recursos devem ser aplicados a partir de março de 2002. O Sr. Presidente, face ao exposto, solicitou aos Conselheiros que discutissem a proposta de modificação da Resolução nº 09/00. Esclareceu, ainda, que a Cessão de Uso solicitada ao Ministério dos Transportes deverá ser plena, uma vez que a área solicitada não pode ser fracionada. Plenário. Diante do exposto, o CAP concorda com que a Resolução mencione que fica liberada a área para uso conforme o projeto apresentado sem necessidade de licitação. O Conselheiro Carneiro enfatizou que a Cessão de Uso deverá ser total,  acrescentando que o cais Mauá, somente será liberado após a transferência das operações para o cais Navegantes, e que para isso, a SPH depende da verba para a transferência do guindaste que deverá vir do Porto de Santos e ser  instalado no cais Navegantes. Conselheiro Ervino: Na outra reunião do CAP, foi aprovado que cederíamos os armazéns, mas não a beira do cais, isso está aprovado? Marize Siqueira: O único armazém que está em atividade é o A-6? Essas atividades que estão para serem transferidas utilizam somente a parte do cais? É possível a Cessão, se retirarmos a beira do cais? Nós precisamos da Cessão temporária para que possamos iniciar qualquer tipo de projeto; licitação de obras e/ou intervenções. Sem a Cessão não podemos fazer isso. Mesmo que temporário ou um instrumento precário para que possamos agir. Não podemos esperar um ano até que sejam transferidas as atividades. Presidente: Não, deverá ser feita a cessão plena, o que estamos colocando é uma alternativa para a Cessão. Conselheiro Carneiro: Foi defendido que transferíssemos os armazéns e que tivéssemos durante esse período de transição a beira do cais, foi um pedido do Bloco dos Trabalhadores. O Presidente disse que isso não foi aprovado. Julguei que sim. A concepção do Ministério é de que deveria haver uma Cessão total na área que só será possível com a transferência das operações. A consultora jurídica do Ministério disse  que “- a cessão de uso é da propriedade e que a propriedade vai do muro até o cais, que não pode fazer a cessão de uso pela metade”. O Estado deve ter consciência disso, ou seja, que não vai poder mexer em nada enquanto todas as atividades não tiverem sido transferidas para o cais Navegantes. Para isso, necessita-se de previsão orçamentária. Estamos no final do Edital de Licitação, do Terminal de Fertilizantes e Sal, mas até agora não recebemos dinheiro. Talvez com este projeto venha algum dinheiro. Temos uma verba para transferência do  guindaste do Porto de Santos, que foi aprovada no Plano Emergencial da Assembléia Legislativa do Estado, mas a Secretaria da Fazenda diz não ter recursos. Estamos nos arriscando a perder o guindaste que deverá ir para o cais Navegantes. Marize Siqueira: Sugiro que façamos então uma consulta junto ao Ministério dos Transportes sobre a alteração desse Termo de Cessão, para “incluir desde já, a utilização da área do cais, salvo para essas intervenções de implementações de museu, enfim, somente após ter havido a transferência das atividades”. Conselheiro Carneiro: Me desculpe, mas se for o caso nós renunciamos ao Termo de Cessão e retiramos o Ministério dessa triangulação, resolvendo a questão diretamente com a SPH. Não seria Cessão, seria um convênio. Presidente: O que foi colocado pelo Paulo é pertinente, poderia ser mais aprofundado. Dra. Sônia:  Não é uma decisão, pois quem esta tratando desse assunto é o Vice-Governador diretamente com o Ministro. Conselheiro Ervino: Quando venceu a concessão, se fossem fazer uma concessão deveria ter sido feita uma licitação, aí se achou o termo “delegação”, porque não arranjarmos um termo que fique entre nós sem a participação do Ministério. Conselheiro Carneiro: Tem sustentação legal. A única coisa que se quer é o gerenciamento disso, porque, hoje dentro do projeto, que eu entendo, ele será da Secretaria da Cultura. O Sr. Luciano Rabelo, do SINDAREIA, disse que participou da audiência pública realizada pela SPH, no dia 11-09-2001, e que o projeto inclui uma cobrança, conforme proposto pela SPH, por metro quadrado, na forma de aluguel e mais o valor pela tonelada descarregada. O Projeto no seu entender não é viável, visto que aqueles que ocuparão a área deverão desembolsar um valor mensalmente, colocando-os em desvantagem com aqueles que ocupam o cais para movimentação de areia e nada pagam para o porto. Há alguns que não pagam há anos porque não são cobrados. Lembrou que qualquer cobrança diminui o lucro dos pequenos empresários, uma vez que os valores cobrados pelos materiais de construção são baixos. Esclareceu, também, o cais de 250 metros a ser disponibilizado, torna a operação muito difícil. O Conselheiro Carneiro disse que após licitada a área, todos os pequenos operadores deverão ser transferidos para Vila DEPRC ou então, retirado da área portuária. E para constar, o que foi dito, tratado e resolvido consta da presente ata que é assinada pelo Sr. Presidente e por mim, Mara Schiavo, Secretária.

Mara Schiavo




Engº Marcos Maia Porto

     
     Secretária            



            Presidente
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